
 
 

 
Regras e Orientações sobre  

como tirar vistos para Emirados Árabes 
 

Existem certos paises que precisam de vistos de entrada emitidos antes da 
chegada nos Emirados Árabes Unidos (E.A.U.). Listamos abaixo os paises que 
NÃO necessitam de visto de entrada emitidos antes da chegada nos E.A.U. 
 
a) As seguintes nacionalidades NÃO necessitam de visto: 
Bahrain, Kuwait, Oman, Arábia Saudita, Qatar, Emirados Árabes Unidos. 
 
b) Para as seguintes nacionalidades o visto será emitido na chegada:  
Andorra, Australia, Austria, Bélgica, Brunei, Canadá, Dinamarca, Finlândia, 
França, Alemanha, Grécia, Hong Kong (SAR China), Islândia, Irlanda (Rep. de), 
Itália, Japão, Liechtenstein, Luxemburgo, Korea Rep., Malaysia, Monaco, 
Holanda, Nova Zelândia, Noruega, Portugal, San Marino, Singapura, Espanha, 
Suiça, Suecia, Reino Unido, Estados Unidos, Vaticano. 
 
Lembramos que as seguintes nacionalidades não terão visto emitido para E.U.A.: 
Israel, Nigéria, Níger e Guine 
 
Todas os paises não listados acima deverão obter o visto de entrada antes da 
chegada nos E.U.A.:  como regra geral deverã aplicar para o visto em seu pais de 
origem ou em paises próximos onde exista uma reperesntação dos E.U.A. 
Porém, além desta regra oficial geral, foi constatado que a maior parte das 
Embaixadas e/ou Consulados dos E.U.A. não emitem este tipo de visto e os 
mesmos indicam que as agencias de viagem e operadoras de turismo locais são 
responsáveis por esta atividade em nome dos operadores ou empresas de 
cruzeiros. 
 
Em decorrência destes procedimentos, e após contatar as autoridades 
competentes, o seguinte procedimento foi adotado para assistir os hóspedes das 
nacionalidades que necessitam do visto de entrada emitido antes da chegada 
nos E.U.A. 
 
Requisitos e custos para o visto 
 
Devido ao itinerário do cruzeiro que prevê mais de uma entrada e saída do navio 
nos E.A.U., os hóspedes que não pertencem as nacionalidades listadas acima 
terão que aplicar pelo visto de entrada emitido antes da chegada de acordo com 
os detalhes abaixo.  Favor notar que paises que tenham ingressado no 
recentemente no Mercado Comum Europeu ainda não participam do programa 
“Visa Waiver” , portanto a lista de paises acima indicados deverá ser respeitada. 



1) 1ª Chegada nos E.A.U (Dubai) – Embarque direto no Navio 
É necessário o visto de entrada emitido antes da chegada pois nenhuma empresa 
aérea permitirá o embarque do hóspede que possua um visto válido de entrada 
nos E.A.U., conforme requisitos internacionais 
 
Custo do visto: 
- VISTO NORMAL -  USD 50,00 por pessoa (aplicação enviada com mais de 7 
(sete) dias antes da chegada nos E.A.U.  
- VISTO URGENTE : USD 90,00 per pessoa (aplicação enviada com 7 (sete) 
ou menos dias antes da chegada nos E.A.U. 
 
Notar que os VISTOS NORMAIS são emitidos e enviados por Fax ou por E-MAIL 
para a agencia de viagens aproximadamente 14 dias and do embarque no navio.  
O VISTO URGENTE é enviado assim que processado e recebido das autoridades 
de imigração.  Informamos que o departamento de imigrações não funciona às 
Sextas- Feiras e Sábados. 
 
 
2) 1ª Chegada nos E.A.U (Dubai) – Chegada aos E.A.U com dois ou mais 
dias de antecedência do embarque no Navio. 
 
Deverá solicitar ao Hotel ou o Operador Local para a emissão do Visto. A Gulf 
não se responsabiliza pela emissão de vistos com dois ou mais dias de estada nos 
E. A.U. Quando isto acontecer a Gulf deverá ser informada que  primeiro visto 
será efetuado pelo o hotel ou Operador sempre enfatizando a data de chegada 
em DUBAI. 
 
3) 2ª Chegada nos E.U.A (Fujairah) 
Visto para a re-entrada no país depois de visitar Muscat em Omã. 
Outro visto de entrada emitido antes da chegada é necessário para as 
nacionalidades n~eo mencionadas nas listagens acima.  Os mesmos documentos 
usados para a emissão do primeiro visto serão utilizados para a emissão deste 
visto sem a necessidade do hóspede providenciar novamente  os documentos. 
 
Custo do visto: 
- VISTO PARA VISITA (Urgente): USD 90,00 por pessoa que precisa ser 
solicitado ao mesmo tempo do visto inicial e será enviado ao porto de Fujairah 
pelo agente. (O Hóspede não necessita efetuar nenhum procedimento neste 
caso, mas precisa pagar por este visto junto ao visto de entrada) 
 
4) 3ª Chegada nos E.A.U (Dubai) 
O visto de re-entrada em Dubai depois da escala em Bahrain. 
Devido a uma concessão especial oferecida pelo Departamento de Turismo 
Comercio e Marketing de Dubai (DTCM) todos os hóspedes, 
INDEPENDENTEMENTE DE SUA NACIONALIDADE terão garantidas 96 horas 
em Dubai sem custo nenhum. 



Para os hóspedes cuja nacionalidade NÃO conste na relação acima e 
decidam permanecer nos E.A.U. por mais de 96 horas, um terceiro visto de 
permanência será exigido.  GULF VENTURES entregará este visto o os 
oficiais de imigração no Porto de Dubai, sendo que este terceiro visto 
também deverá ser pago juntamente ao primeiro visto de entrada. 
 
Custo do visto: 
 
- VISTO URGENTE: USD 90,00 por pessoa que precisa ser solicitado ao 
mesmo tempo do visto inicial e será enviado ao porto de Dubai pelo agente. (O 
Hóspede não necessita efetuar nenhum procedimento neste caso, mas precisa 
pagar por este visto junto ao visto de entrada) 
 
NOTA IMPORTANTE: Devido a que este visto de 96 horas foi concedido 
excepcionalmente, a Costa Crociere deve assegurar que todo hóspede que goze 
deste privilegio deixe o pais dentro das 96 horas depois que o navio atraque em 
Dubai.  Caso o hóspede ultrapasse sua permanência, penalidades serão aplicadas 
tanto ao navio quanto ao hóspede na sua saída dos E.A.U., sendo possível que 
seja proibida a entrada do hóspede nos E.A.U. por vários anos. 
 
 
Procedimentos a serem seguidos para aplicação do Visto: 
 
Para obter o visto de entrada emitido antes da chegada no E.A.U., os escritórios 
da Costa Cruzeiros deverão fornecer as informações necessárias a os agentes de 
viagem assim como o procedimento a seguir: 
 
1) A agencia terrestre designada, deverá ser contada diretamente pelos 
agentes de viagem para a solicitação do visto.  Abaixo o endereço da agencia 
responsável em Dubai: 
 

GULF VENTURES 
Contact:  Costa Cruise Visas        Tel. +971 – 4 – 4045881 

Fax +971 – 4 – 404 5877    E-mail: cruise@gulfventures.ae 
 
Os escritórios Costa Cruzeios no mundo prestarão os necessários esclarecimentos 
e apoio em caso de dúvidas quando necessário.  
 
2) O formulário anexo (“Visa Application Form.xls”) terá que ser preenchido 
“DIGITANDO” todas as informações necessárias e todos os campos preenchidos e 
enviado para a Gulf Ventures, juntamente com a cópia “escaneada” dos 
passaportes dos hospedes, especificamente das páginas onde consta a foto e 
aquela com as informações dos passageiros.  Os formulários, juntamente com as 
cópias dos passaportes deverão ser enviados com pelo menos 15 dias de 
antecedência a chegada em Dubai.  Favor notar que, caso as cópias dos 
passaportes não estiverem claras e legíveis, as autoridades imigratórias não 



concederão o visto.  Notar também que devido a NOVA INSTRUÇÃO 
RECEBIDA DAS AUTORIDADES DE IMIGRAÇÃO, UMA FOTO COLORIDA 
ESCANEDA em formato .JPEG deverá ser enviada juntamente as cópias dos 
passaportes e os formulários preenchidos para aplicação do visto.  A foto deverá 
ter: 4.3cm x 5.5cm – O arquivo não poderá ter mais que 40 KB – Tipo do arquivo: 
JPG foto colorida e clara. 
 
3) As agencias de viagem iniciarão e terminarão o processo de visto 
diretamente com a Gulf Ventures, inclusive o liquidando valor pago pelos vistos 
de acordo a tabela especificada acima, para tanto anexamos o formulário “Credit 
Card Charge Form.doc”. Cópias escaneadas de FRENTE e VERSO dos cartões 
deverá ser enviados juntamente com o formulário em anexo assinado pelo 
proprietário do cartão.  Todos os valores deverão ser pagos a Gulf Ventures antes 
do processamento dos vistos solicitados.  
Informamos que, caso a rserva seja cancelada após a emissão dos vistos, os 
mesmos não serão reembolsados.  O mesmo acontece caso as autoridades de 
imigração de Dubai negue o visto por qualquer motivo. 
 
4) Após a confirmação do Visto de entrada nos E.U.A., Gulf Ventures enviará 
uma cópia deste visto ao agente de Viagem.  Com esta cópia o passageiro poderá 
embarcar em QUALQUER empresa aérea com destino a os E.A.U.  
 
5) O segundo visto de re-entrda nos E.U.A. após a parada em Omã será 
processado após a chegada do hóspede em Dubai em entregue pela Gulf 
Ventures ao agente portuário de Fujairah para as formalidades de imigração 
necessárias para a chegada do navio ao porto  Este visto NÃO será entregue a os 
clientes, será encaminhado diretamente ao navio e a autoridades imigratórias.  
6) O mesmo peocesso será usado caso seja necessário o terceiro visto para os 
hóspedes que ficarão nos E.A.U por mais de 96 horas após a chegada do navio a 
Dubai.  
 


